
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CNPJ 37.465.002/0001-66

QUERÊNCIA
Trabalhando para Todos

LEI MUNICIPAL N. 850/2014.
DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

"Dispõe sobre a Alteração dos Anexos I, II
e III da Lei 667/2011 - Lotacionograma
da Câmara Municipal de Vereadores de
Querência-MT.

O Prefeito Municipal de Quere"ncia MT, faz saber que a Ca"mara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o anexo l da Lei 667/2011 passando a vigorar com a seguinte
redação:

Categoria
Funcional

Assessor Contábil
Tesoureiro
Técnico de
Controle Interno
Assessor Jurídico
Assessor Legislativo

Quantidade

01
01
01

01
01

Vencimento
R$

3.570,00
3.000,00
3.025,00

4.300,00
2.420,00

Carga Horária

20 horas
40 horas
20 horas

20 horas
40 horas

Art. 2° - Fica alterado o anexo II da Lei 667/2011 passando a vigorar com a
seguinte redação:

Cargo
Agente
Administrativo
Agente de
Limpeza
Recepcionista

Escolaridade
Ens. Médio
Completo
Ens. Fund.
Completo
Ens. Médio
Completo /

Vagas
02

03

01
/J

Vencimento
1 .880,00

1 .430,00

1 .635,00

Carga Horária
40 horas

40 horas

40 horas
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QUERENCIA
Trabalhando paratotlof

Vigia Noturno

Motorista

Ens. Fund.
Completo
Ens. Fund.
Completo

02

01

1 .430,00

1 .940,00

40 horas

40 horas

Art. 3° - Fica alterado o anexo III da Lei 667/2011 passando a vigorar com a
seguinte redação:

Cargo
Diretor
Administrativo
Assessor de
Imprensa
Ouvidor

Gestor do Aplic

Assessor
Parlamentar

Escolaridade
Ensino superior
completo
Ensino Médio
Completo
Ensino superior
completo
Ensino superior
completo
Ens. Médio
Completo

Vagas
01

01

01

01

01

Vencimento
4.000,00

2.200,00

1.100,00

1.100,0

2.000,00

Carga Horária
40 horas

40 horas

20 horas

20 horas

40 horas

Art. 4° - Esta lei entra em vigor em 01 de setembro de 2014, revogando-se as
disposições em contrario em especial as leis Municipais 725/2013, 804/2014 e os
anexos da Lei Municipal 667/2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência - MT., 19 de agosto de 2014.

GILMAR REINOLDO WENTZ
Prefeito Municipal
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